
ESTADO DA I}AHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenldr José Srmprlo, 08 Centro- Brhk CEP - 46990400
CNPJ 13.922.554/000t-98 - TrleÍrx: (üxr75) 33392150 / 2128

E-mall: geblnctc@soutosor res. be.gov.br

coN't'RATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇO§ N' r t8/2025 PS-Ptft SS.

REF.: |NEXTGIBTLTDADE DE LICITAÇÂO N' 060/2025PMSSrN

TNSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNTC|PIO DE
SOUTO SOARES E A EI}IPRESA MUSAS
LTDA.

I - CONTRATÀNTES: O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, PESSOA JUTIdiCA dC Dircitg
Público Intcmo, com scdc na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Ccnlro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

I3.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a emprcsa MU§AS LTDA, CNPJ n'
28.204.653/000141, localizada na Avcnida Tancrcdo Ncvcs, no 1189, Ediflcio Guimarãcs Tradc, Sala

I 603. Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 4 I .82().021, denominada CONTRATADA.

U - REPRESENTANTES: Rcprcscnra o CONTRATANTE o Prcfcito Municipal, Sr. LUCÂS
TADEU DE OLIVEIRA. brasileiro, casrdo, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o no

827.249.625-9t c portador do RG. no 997357410/SSP-BA, rcsidcntc c domiciliado na Trsvcssa Dr.

Ono Alencar, M i6, Centro. nesta Cidade. e representante tegal «la CONTRÂTADÀ o Sf JÚLIO
ÂUGUSTO PERETRÁ COSTA, poíador do RG n'08.009.475-92 SSP/BA c CPF 018.104.545-14,

residente e dorniciliado na Rua Pereira Rebouças, n' 23, Bairro Ribcira, Salvador / BA. CEP: 40.420'

?40.

III - DA AUTORIZAÇÃO OO PROCESSO: O prcscntc Contrato ó cclcbrado cm dccorrência do

Processo de Inexigibilidade de Licitação n'0602025PMSSIN, de interesse da Secretaria Municipal de

Infraestrutura fundamentada no aÍt. 74, ll da l.ei 14.13312021, e que faz parte intcgrante e

complemcntar dcstc Contrato. como se ncle cstivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O pruentc Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,

pela I*i 14.!,33n021.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OB.IETO

O presente conlrato tem poÍ objeto a contratação de profissional especializ:do para prestação de

servíços de pintura artística em estilo grafite, aplicada em muro do Ccmitério Municipal São João

Batista neste Município de Souto SoareíBA, abrangendo etapas de criação, execução e acabamento, de

intercsse da Secretaria Municipal de Infraestnrtura, confonne propostâ vencedora na Inexigibilidade de

Licitação n" 0602025PMSSIN.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigaçõcs rcsultantes da observância da ki 14.13312021, são obrigaçôcs da

CONTRATADA:

I. Fomecer o objeto deste contrato, confonne especificações desle Termo de Referência e de sua

proposta;
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2,2 - Além das obrigaçõcs rcsultantcs da observância da Lci 14.!.33n021, são obrigações da

CONTRÁTANTE

ESTADO DA BAIIIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPÁL

Avenldr José Samprlq 0E Centro - Bahle CEP - 46990{00
CNPJ t3.922.554/0001-98 - Telefix: (0rr75) 33392I50 / 2l 2E

E mlll: gablnctc@]soutclosres.br.gov.br

Rcsponder por danos caussdos diretamente ao ContÍstante ou s tcrceiros, decorrentes de sua

culpa ou doto, dcvidarncntc comprcvados, quando dos scrvíços contratados. não cxcluindo ou

rcduzindo essa responsabilidade a Íiscalização exercida pelo Contratante;

Atcndcr pronlsmcntc as solicítaçõcs quc sc fizcrem nccessárias refercntcs aos scrviços

conlralados e aos tlocumcntos de intercssc do Contratante;

A contratada dcvcrá rcatizar a cntrcg,s dos serviços nos pÍaaos acordados no contrato c

conformc os pedidos reolizados pela Prcfeitura;
A contratada dcvcrá garantir quc todos os scrviços cntrcgucs cstejam cm pcrfcitas condições,

livrcs dç dEfsitos, avarias ou qualquer outro problcma;

A contratada é rcsponsável pclo transportc dos matcriaís até os locais indicados pcla Prcfcitura

Municipal, para execução dos serviços, incluindo todos os cuslos de frete, embalagem e

quaisqucr outros cncargos ncccssários para garantir quc os matcriais chcgucm cm pcrfcito

estado e dentro do prazo estipulado.
Manler, duranre toda a execução do Conlrato, todas as condiçõcs dc habilitação e qualihcaçào

exigidas para a contratação com a Administração Pública'

Exigir o cumprimento de tsdas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
tcrmo dc rcfcrência. as cláusutas contratuais, c os tcÍrnos dc sua prol»sta;
Exercer o acompanhamento c s fiscalização do Contrato;
NotiÍicar a Contratada em dccorrência ao não cumPrimcnto contratual;
Pagar À Contratada o valor resultante do entrega dos materiais, no pÍtrzo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;
Efctuar as rctcnçõcs tributárias dcüdas sobrc o valor da Nota FiscaUFstura da conhatada, no
que couber.
Não praticar atos de ingerência na adminisfração da Contrauda, tais como: Exercer o podcr de
mando sobre os empregados da conúatada, devendo Íeportar-sÊ somente aos prepostos ou
rcsponsávcis por cla indicados, exccto quando o objcto da contratação prcvir o atcndimcnto

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos lcgais, quando a contratada houver sc bcncÍiciado da

preferência estabelecida pelo art. I I 7 da Lei n" 14.13312021.

Atcstar as faturas concspondentcs c supcrvisionar o saldo contratual, por intcrmédio de servidor

nomeado para esse fim.
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CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA

3.1. A cntrcga dos scrviços dcvcrá scr rcalizada no prazo dc l0 (dcz) dias utcis, contados a partir do

recebimento da autoriz,rção dos sewiços, emitida pelo Setor de Compras, sendo que o local para esta

prestação dos serviços é no Cemitério Municipal São João Batista, na sede deste Município.

3.2. A rcsponsabilidadc pclo acompanhamcnto do scrviço ficará a cargo dc um funcionrírio dcsigrrado

pela CONTRATANTE, para efeito de verificação da conformidade da execução do objeto;

3.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pel(a) responsável pelo

acompanhamcnto c Íiscalização do contrato, para cfcito dc poslcrior vcrificação dc sua conformidadc
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ESTADO DA []A}I]A - SOUTO SOARES

P REFE ITURÂ ITI UN ICTPAL
Âvenldr Joró §smprlq 0t Centro - Brhh CEP - {ó990.000

CNPJ l3§I1.55,t/0001-98 - Tehfan (0rr75) 31392150 / ll2S
E-mrll: glblncte@soutororrcr.bn.gov.br

com as cspccificações conslanles neste Termo rtc Referência e ns proposta.

3.4. Os scrviços poderõo ser rejeitados. no todo ou em pane, quando em desacordo com Írs

cspecilrcaçõcs constanles ncstc Tcrmo dc RefcÉncia c na proÍrosts, devendo ser substituldos no prazo

de 2 (dois) diss, a contsr da notiÍicação da conlralada, às suas cusla§, s€m prcjulzo da aplicaçâo das

pcnalidadcs.

3.5. O.s scrliços scrâo rccebidos definitivamenle no prsT-o de 5 (cinco) dia.s, contados do rccebimento

provisôrio, opos a verificaçào dos serviços executados Ê sonsequenle aceitaçào mediante tcrmo

circunstanciodo.

3.5.1. Na hipótcse de a vcrificação I que se rcfere o subitcm anteriornão ser procedida dentro do prazo

Íixatlo. reputar-sc-á çomo realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do csgotamento do

prazo.

3.6. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da contralada pelos

prejulzos rcsullantcs cto inconcta cxccução do contrnto.

cLÁusuLA eu^RTA - Do vALoR E coNDIÇÔEs DE PAGÀMENTo

4.1. O valor global do contrato é «le R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). conforme planilha abaixo e

proposta vcnccdoro.

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encarSos sociais, resultantes da operação

adjudicatória concluída, inclusivc dcspcsas com ÍieÍcs c outros-

4.3. O pagamento scrá efctuado mcdiante aprcsentâÇão da respcctiva Nota Fiscal.

4,4 - A Nota FiscallFatura, deverá scr emitida pela licitantc vcncedora/contratada, obrigatoriamcnte

com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das

propostas dc preços, bem como da Nota de Empeúo;

4.5 - Em caso dc dcvolução da Nota Fiscal,/Farura para corrcção, o prazo para pagamento passará a

fluir apos a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só seÉ efetuado após a comprovação pelo çontÍato de que se encontÍa em diu com

suas obrigações pBra com o sislema de seguridade social, mediante apresenÍação das Certidões
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PRT.STAÇaopp spnvtÇos DE PINTURA
ART|STICA EM ESTII' GRAFITE,
APLICADA EM MURO DO CEMITERIO
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MI.'NICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA,
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ESTADO DA BAHIÀ. SOUTO SOÀRES

PREFEITURA I}IUTICIPÀL
Àvenldr Joré Srmprlo, 0E Cenlro - Blhlr CEP - 46990-000

CNPJ 13.9t255410001-98 - Telefu: (0rr75) 33391150 / 2l lE
E-null: gnhlnctc$*outororres,br.gov.br

Ncgorivut de Débiro psrs com as Farendas Fedcral, Estadual e Municipsl, plro com o FGTS e Certidão

Ncgativu dc Débitos Tmbalhistas.

5 - DO PREÇO E IIO REÂJUSTE:

5.1 - Os prcços dcvcrào scr cxptts§os cm rcais c dc conformidsdc com s ProÍrosts vcnccdora, fixo c

irrcrjustr[vel.

5.2 - Ficl rcss,slvads o possibilirlartc de alteração dos preços, caso ocona o desequilíbrio econômiço

Íinancciro do Con$aro. ionformc disposto no ArL 135, panigrafo 3'da t*i 14.133n021.

CLÁUSULÂ SEXTA. DO PRAZO

6.1. O praz-o do contrato scrá até 30/tlÍ1025 podendo scr prorrogado mediante acoÍdo entÍc as Parte§ e

nos tcnnos da l-ci l'1. I 33/2021 '

cLÁu§uLA sÉTIMA - REcuRso oRÇAMElnÁruo:

7.1. As «tcspcsas dcconcntcs da execução do objcto do prescnte contrato concrào a cargo da scguinte

dotação orçamentária:

UNIDA DE ORÇAM ENTÂR tn: oz.Os.o I - SECRETARIA MLINICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO/ ATI VIDADE: I fi)7 - Construção e Revitalização de cemitérios

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - Outros Scrviços dc Tcrçciros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500

8. CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

g. t - Nos termos do srt. 155 e I 56 da l*í n. l4.l33t2l , Íica estipulado as seguintes penalidades:

Áfl. 155.0 liçitante ou o contratado será rcsponsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações;

I - dar causa à incxccuçôo parcial do conmto;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamcnto dos serviços públicos ou ao intercssc coletivo;

Ill - dar cBusa à inexecução tolal do contrato;

IV - deixar de entrcgaÍ a documentação exigida para o csrtame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente deüdamente

justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dcntro do prazo dc validadc dc sua propost4
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ESTADO DA BÀHIÂ . SOLTTO §OÁRES

PREFEITURÂ MUNICIPÀL
Avenldr José Srmprlq 08 Centro - Bshir CEP - 4699M00

CNPJ 13.922.5í/0001-98 - Telefsr: (0rr75) 33392150 / 2128

E-mell: gablnctc@soulosor res.ba'gov.br

CLÀUSULÀ DÉCIMÀ SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Contarca para dirimir qucstõcs oriundas destc Contrato'

E por estarem de acordo, lavrou-se o PÍesente terÍno, em 02 (duas) üas de igual teor e forma, as quais

foram lida c assinadas pclas partcs conlxatantcs, na prulcnçg dc duas tcstcmuúag

SOUTO SOARES'BA, 3l de Outubro de 2025'

!L..
L TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Munlcipal
Contrstante
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quarta-feira, le de novemb ro de2025 | Ano X - Edição no 01659 | caderno f ,iDiái1a,,o-í3ia|do'lll*nibíff-br1[l[t

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

EXTRÂTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade n" 060/2025PMSSIN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.

Objeto: Contratação de profissional especializado para prestação de serviços de pintura aÍística em estilo

gruflrt., aplicada em muro do Cemitério Municipal São João Batista neste Município de Souto Soares/BA,

ãb.ung.nào etapas de criação, execução e acabamento, de interesse da Secretaria Municipal de

Infraesffutura.
Contratado: MUSAS LTDA, CNPJ no 28.204.65310001-01, localizada na Avenida Tancredo Neves, no

1189, Edificio Guimarães Trade, Sala 1603, Camiúo das Árvores, Salvador/BA, CEP 4l'820-021.

Valor global: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Embasamento Legal: Art.74, inciso II, da Lei n'' 14.133121'

Data Homologação/ RatiÍicação: 3l de Outubro de2Q25.

Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

EXTRATO DE CONTRATO

contrato N. 188/2025PS-PMSS - Processo de Inexigibilidade n" 060I2025PMSSIN

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.

Objeto: Contratação de profissional especializado para prestação de serviços de pintura artística em estilo

gruiit., aplicada em muro do Cemitério Municipal São João Batista neste Município de Souto Soares/BA,

ãb.ung.nào etapas de criação, execução e acabamento, de interesse da Secretaria Municipal de

Infraestrutura.
Contratado: MUSAS LTDA, CNPJ n' 28.204.65310001-01, localizada na Avenida Tancredo Neves, no

I 189, Edificio Guimarães Trade, Sala 1603, Caminho das Árvores, Salvador/BA , CEP 41.820-021 .

Valor global: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Embasamento Legal: AÍt.74, inciso II, da Lei n.o 14.13312021.

Dotação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARIA MTINICIPAL DE

INFRAESTRUTURA
PROJETO/ ATIVIDADE: 1007 - Construção e Revitalização de Cemitérios

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500
Prazo de Vigência: 3111012025 a3111112025.

Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

1

Este docum6nto foi assinado digitalmente por SERASA Experian
583D830288360C47E4394376C69545E7

o [l0T]


